
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 9 eruta. dan,\l ao cpniBa"

PORTÁRIÁ NO. 27 - DE 19 DE JULHO DE 2021.

NOrr^ErÁ colussÁo
l5;CrÍAçOES.

PERAAÁNENTE DE

O Presidente do Câmoro lÂunicipol de Vereodores

de Jóio. Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e

de conformidode com o Lei Orgânico Municipol e Lei no 8.666/93, resolve:

Art. 19 Nomear os membros do Comissõo Permonente

de Licitoçôo, designondo o Servidor André ÂÀüller Libardoni como

Presidente, o Servidoro Josiono Freo Rossoto e Toís Podilho Onuzock, como

membros.

Art.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo, ficando revogodo o Porlorio no 008, de t5 de joneiro de 2021.

GÁBINETE DÁ PRE5ID

,IAUNICIPÁL DE JóIÁ.
EtldÁ DÁ CÁ,l ARA

EIA 19 DE JULHO DE 2021.

IoNÁCIO LEYINSKI
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em 19 de julho de 2021.
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